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CÂMARA MTINICIPAL DE MAMANGUAPn
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MÀMANGUAPE/PARAÍBA

PROJETO DE LEI N" .Iq DO25

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape

Sr. João Belino e Silva Neto

DISPÔE SOBRE A VEDAÇÃO Df, BENS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS COM NOMES DE
PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES DE
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE.PB.

EM:
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Art. 1' - Fica vedado a escolha de novos nomes para bens e logradouros públicos com nomes de

pessoas que tcnham sido condenadas por crimc contra a mulher. consumado por raz.ões de

discriminação de gênero;

Porágrafo único: Os crimes contra mulher compreendem o feminicídio, crimes contra a Iiberdade

sexual da mulher, exposição da intimidade scxual, crimes patrimoniais, bem como violência

doméstica e Íàmiliar, dentre outros consumados por razões de discriminação de gênero.

Art. 2'- Para lins de aplicação desta lei considera-se condenação a decisão com trânsito em

julgado por crimes cometidos no Art. 1o, assim deÍinidos pela lei penal brasileira.

Art. 3' - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Art 4' - Flsta Lei entra em vigor na üta de sua publicação, revogadas as disposições em contrrírio

Plenrírio da Câmara Municipal de Mamanguape,

em 03 de março de 2025.

Neto
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PRO CRISTINA
Ana ina da Silva
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A presente propositura tem PoÍ finatidade vedar a nomeação de bens e logradouros públicos

com nome de pessoas condenadas por crimes de violência contra a mulher. Sâo noüíveis nos últimos

anos os avanços relacionados às questões dâ proteção aos direitos das mulheres como, por exemplo, a

vigência da Lei n' 13.104/2015 ("Lei do Feminicídio") e da Lei n' 11.34012006 ("Lei Maria da

Penha").

Entretanto, infelizmente. sabe-se que ainda são comuns os casos de desrespeitos aos direitos

das mulheres na sociedade brasileira. Em 2024, ao menos 1.387 mulheres foram assassinadas no país

por razôes relacionadas ao gênero, uma médiâ d€ quatro feminicídios por dia.

Um aumento significativo nestes atos cruéis, desumanos e banais, por motivações de ódio

desprezo ou sentimento de perda de conlrole e da propriedade sobre as mulhcres. O crime de

ferninicídio esUâ previsto na legislação desde a entrada em vigor da Lei no 13.104/2015, que alterou o

Art. 121 do código penâl (Decreto-Lei n" 2.848/1940), para prever o feminicídio como circunstância

qualificadora do crime de homicídio. Assim. o assassinato de uma mulher cometido por razões da

condição de sexo feminino. isto é, quando o crime envolve "violência doméstica e familiar e/ou

menosprezo ou discriminação à condiçào de mulher".

Dialte do exposto a requeÍsnte pede o apoio unànime de seüs parcs na aprovação do

presente Projeto de Lei. bem como empenho por paíe do poder executivo municipal.



CSTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPÂL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CÂRNEIRO

PARECER

As Comissões de LegislaÇão, JustiÇa e RedaÇão Finaf,
com.issôes de Fj-nanÇas, TributaÇão, AdministraÇão e
Desenvolvimento Urbano e Com.issões de EducaÇáo, Saúde e
Ass.istenclal, após cuidadosa análise em torno do Projcto dê
r-aí Lg /2025, DrSPôÉ SOEnE À VEDÀÇIO DE BEXIS rÍrGnlDO{rnOS y'UBLTCOS

COII NO!{ES DE PESSOÀs COTTDENÀDÀS POR CRIIIES DE VIOI,ÊNCIÀ CONTRÀ

MITT.EER lro ÂrlBrtO OO t ÍrNrCÍPrO DE rlàü tct ÀPE PB, resolvem emitir
PÀRECER FÀVORÁVEÍ, à aprovação da matéria, a fim de gue esta
passe a produzir seus juridicos e legais efeitos, que após
sancionada e promulgada pelo Poder Executivo de
Mamanguape/ PB .

Sala das ComissÕes, em 11 de março de 2025.
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GUILHERME AN IO DE ANDRADE FERNANDES

Mem bro

Rua Julio Pereira da Silva s/n - CentÍo - 58.280400 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ MAMANGUAPE
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COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO
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CÂR!]TO FERREIRA DA SITVA FILHO

Presidente

/z--:-

flrí.., tu+- I L,,rt sr,uz
RANIERY OTIVEIRA VERISSIMO

Relator
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CI-EBSON Do NASOMENTO BEZEnRA /

Membro

Cf, ISANTO CÂVALCANTC FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente
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N FIGUE CARTAXO

embro Suplente
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